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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
[bookmark: _heading=h.u0r9pdokfx71]Processo n.º: 828/2025
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI COM EMENDA (PROCESSO N.° 861/2025)
Número de Matéria: 098/2025
Relator(a): VEREADOR JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS
Data do Protocolo da Matéria: 02/12/2025
Autor(a): PODER EXECUTIVO 
Ementa: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ACEGUÁ A CELEBRAR CONVÊNIO COM O INSTITUTO DE BEM-ESTAR ANIMAL MAIA E BENJAMIN”.
Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela tramitação regimental e aprovação da matéria. 
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _heading=h.shx4x17ketv3]O Projeto de Lei encaminhado para apreciação da Comissão de Finanças e Orçamento, com a finalidade de autorizar o Poder Executivo Municipal de Aceguá a celebrar convênio com o Instituto Bem-Estar Animal Maia e Benjamin, visando ao repasse mensal de R$10.000,00 (dez mil reais) para ações de proteção, resgate, acolhimento, tratamento e bem-estar de animais abandonados ou em situação de vulnerabilidade no Município.A proposta fundamenta-se no dever constitucional de proteção à fauna e na inexistência de estrutura pública suficiente para atender essa demanda, destacando a relevância social do trabalho desenvolvido pela entidade conveniada, razão pela qual se justifica o apoio financeiro para a continuidade e ampliação das ações. Durante a análise, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final apresentou uma Emenda ao Projeto de Lei, suprimindo o parágrafo único do Art.3.°
POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:

Após análise do referido PL, o mesmo encontra-se apto para a tramitação com o mérito de sua aprovação ao Plenário. O Relator manifesta-se pela tramitação regimental e aprovação da matéria, tendo em vista que não fora apontada nenhuma irregularidade no presente Projeto de Lei.

	
SALA DAS COMISSÕES, 15/12/2025.


 _____________________________________________	

Assinatura do Relator(a)


VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR (A):
[bookmark: _heading=h.cmpae1uvvlvb]
JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________


_______________________________________________________________________________
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